
“COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVE STIGAR A DÍVIDA
PÚBLICA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS, O PAGAMENTO  DE JUROS DA MESMA,
OS BENEFICIÁRIOS DESTES PAGAMENTOS E O SEU MONUMENT AL IMPACTO NAS
POLÍTICAS SOCIAIS E NO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO PAÍS”

REQUERIMENTO DE CPI Nº       DE 2009
(Do Deputado Ivan Valente)

Senhor Presidente,

Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, da Lei nº 1.579/52 e do art. 36, I, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requisita-se ao Ministério da Fazenda a
Auditora-fiscal da Receita Federal do Brasil, Maria Lucia Fattorelli Carneiro, para os trabalhos
desta CPI.

Justificação

Tal como em diversas outras Comissões Parlamentares de Inquérito, os trabalhos desta CPI
também necessitam de especialistas da área de auditoria. Considerando-se também a notória
experiência da auditora Maria Lucia Fattorelli Carneiro no tema do endividamento público, e
com base no disposto no Art. 36, I do Regimento Interno desta Casa, dirigimo-nos ao Ministro
da Fazenda a fim de requerer a cessão temporária da referida servidora aos trabalhos desta
CPI, por um período de 3 (três) meses.

Sala da Comissão, em      de agosto de 2009.

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP


